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 Secretaria-Geral

Aviso n.º 13769/2015
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 alínea d) do artigo 30.º 

e n.º 1 alínea d) do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145A/2011, de 6 de abril, 
notificam -se os candidatos a excluir, Procedimento concursal comum 
para o preenchimento de dois (2) postos de trabalho do mapa de pes-
soal único da Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, da carreira 
e categoria de técnico superior, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para querendo, se pronunciarem sobre a exclu-
são, em sede de audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo, no prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente Aviso no Diário da República.

Para o efeito, deverá ser utilizado o formulário tipo disponibilizado 
na página eletrónica da Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, no 
endereço http://www.sgmf.pt > Planeamento e Gestão > Procedimento 
Concursal.

Mais se notifica que a lista dos candidatos excluídos e respetivos fun-
damentos de exclusão se encontra afixada para consulta, dos interessados, 
no «local de estilo» da Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, Rua 
da Alfândega n.º 5, 1100 -016 em Lisboa, encontrando -se igualmente dis-
ponível na respetiva página eletrónica em http://www.sgmf.pt > Planea-
mento e Gestão > Procedimento Concursal, identificando -se igualmente 
os candidatos a submeter à realização do método de seleção «Prova de 
Conhecimentos» ou do método de seleção «Avaliação Curricular».

2 — O processo está disponível para consulta dos interessados nas 
instalações da Secretaria -Geral, das 10 horas às 12 horas e 30 minutos 
e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos.

3 — Nos termos a que alude o n.º 1 do artigo 32.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos admitidos e devidamente 
identificados para a realização do método de seleção, Prova de Conhe-
cimentos, ficam por este meio convocados para a sua realização, que 
terá lugar nas instalações desta Secretaria -Geral, Rua da Alfândega n.º 5, 
1100 -016 em Lisboa — Auditório da SGMF, no dia 14 de dezembro, 
pelas 10 horas e 30 minutos.

Mais se informa que a Prova de Conhecimentos assumirá a forma 
escrita e terá uma duração de uma hora e trinta minutos, sendo reali-
zada com consulta, sem recurso a qualquer equipamento tecnológico, 
incluindo computador portátil, e efetuada em suporte papel, sem prejuízo 
de ser fornecido equipamento apropriado à realização da mesma ao 
candidato com deficiência física evidente ou comprovada.

13 de novembro de 2015. — O Secretário -Geral do Ministério das 
Finanças, Rogério Peixoto.

209119972 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 13770/2015
Por despacho de 2 de outubro de 2015, do Subdiretor -Geral da Área 

de Recursos Humanos e Formação, (por delegação de competências 

 Direção-Geral do Orçamento

Aviso n.º 13771/2015
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, e no âmbito da centralização de atribuições 
comuns na Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, prevista no 
artigo 27.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, torna -se público 
que foi determinada a consolidação da mobilidade, na carreira de Espe-
cialista de Informática e categoria de Especialista de Informática Grau 2 
Nível 1 do mapa de pessoal único da Secretaria -Geral do Ministério das 
Finanças, para o exercício de funções na Direção -Geral do Orçamento, ao 
abrigo do disposto no artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo 
sido celebrado o respetivo contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, da trabalhadora a seguir indicada: 

Nome NR Efeitos Serviço 
de origem 

Ana Catarina Pina Caçador . . . . . . 31/32* 01 -10 -2015 IPS 

* A que corresponde o valor de € 2.059,68.

 5 de novembro de 2015. — O Secretário -Geral -Adjunto do Ministério 
das Finanças, Adérito Duarte Simões Tostão.

209113889 

 Inspeção-Geral de Finanças

Aviso n.º 13772/2015
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, e no âmbito da centralização de atribuições 
comuns na Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, prevista no ar-
tigo 27.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, torna -se público que 
foi determinada a consolidação da mobilidade, na carreira e categoria de 
Assistente Técnico do mapa de pessoal único da Secretaria -Geral do Mi-
nistério das Finanças, para o exercício de funções na Inspeção -Geral de 
Finanças, ao abrigo do disposto no artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, tendo sido celebrado o respetivo contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, da trabalhadora a seguir indicada: 

do Senhor Diretor -Geral) da Autoridade Tributária e Aduaneira, e após 
anuência do Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P., foi autori-
zada a mobilidade interna na categoria da assistente técnica de Maria Fer-
nanda Pinto Lopes Pardal, no mapa de pessoal da Autoridade Tributária 
e Aduaneira, para exercer funções na Alfândega do Aeroporto de Lisboa, 
nos termos do disposto do artigo 92.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, com efeitos a 1 de dezembro de 2015.

16 de novembro de 2015. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209119931 

Nome PR NR Efeitos Serviço
de origem 

Paula Cristina Soares Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 01 -09 -2015 FAUL

 05 de novembro de 2015. — O Secretário -Geral -Adjunto do Ministério das Finanças, Adérito Duarte Simões Tostão.
209113904 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e Adjunto do Ministro da Saúde

Portaria n.º 873/2015
A Inspeção -Geral das Atividades em Saúde necessita de proceder à 

aquisição e fornecimento de equipamentos de cópia e impressão, cele-
brando para o efeito um contrato de aluguer operacional destes bens e 
serviços pelo período de 3 anos (três), pelo é que necessário a autorização 
para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Orça-

mento e Adjunto do Ministro da Saúde ao abrigo no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Inspeção -Geral das Atividades em Saúde autorizada 
a assumir e a proceder à repartição de encargos, até ao montante 
máximo de € 23.287,32 (vinte e três mil duzentos e oitenta e sete 
euros e trinta e dois cêntimos), a que acresce o IVA à taxa legal em 
vigor, referente à aquisição de aluguer operacional de equipamentos 
de cópia e impressão.
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2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2015 — €1.940,61 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2016 — € 7.762,44 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2017 — € 7.762,44 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2018 — € 5.821,83 a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas inscritas e a inscrever no orçamento da Inspeção -Geral das Ati-
vidades em Saúde.

13 de novembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — 4 de novembro de 
2015. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

209121007 

 Portaria n.º 874/2015
A Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E.P.E, necessita 

proceder à “Aquisição de Aluguer Operacional de Veículos Ligei-
ros de passageiros do tipo médio inferior” pelo prazo de 36 meses. 

Considerando que o contrato a celebrar relativo à aquisição de aluguer 
operacional de veículos ligeiros de passageiros do tipo médio inferior, 
dará origem a encargos orçamentais em mais de um ano económico, 
torna-se necessário a autorização para a assunção de compromissos 
plurianuais 

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Orça-

mento e Adjunto do Ministro da Saúde ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação e no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no n.º 1 
do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte: 

1 - Fica Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E.P.E, au-
torizada a assumir um encargo plurianual até ao montante máximo
de € 13. 422,62 (treze mil quatrocentos e vinte e dois euros e sessenta 
e dois cêntimos), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, relativo à 
aquisição de Aluguer Operacional de Veículos Ligeiros de passageiros 
do tipo médio inferior.

2 - Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2015 - € 2.237,10, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor; 
2016 - € 4.474,21, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor; 
2017 - € 4.474,21, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2018 - € 2.237,10, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

3 - A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior. 

4 - Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por ver-
bas adequadas da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E.P.E 

13 de novembro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e 
do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — 4 de novembro
de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, 
Manuel Ferreira Teixeira.

209121161 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado dos Negócios
Estrangeiros e Cooperação

Despacho n.º 13799/2015
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, e nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, delego no chefe do meu gabinete, o secretário de em-
baixada, do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
Pedro Bartolomeu Santos Matos Perestrelo Pinto, as competências para, 
nos termos da legislação em vigor, praticar os seguintes atos, no âmbito 
do meu gabinete:

a) Autorizar atos relativos à gestão do pessoal do gabinete ou a ele afeto;
b) Autorizar a prática de atos de gestão corrente e de administração 

ordinária, incluindo os relativos a matérias respeitantes a grupos de 

trabalho, comissões, serviços ou programas especiais que funcionem 
na dependência do meu gabinete, bem como emitir despacho sobre 
requerimentos e outros documentos;

c) Autorizar a constituição, a reconstituição e a manutenção do fundo 
de maneio, bem como a realização de despesas por conta do mesmo;

d) Aprovar o mapa de férias, dar anuência à acumulação das mesmas, 
justificar e injustificar faltas, bem como autorizar o abono do vencimento 
de exercício perdido por motivo de doença;

e) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal do gabinete, ou 
a ele afeto, em estágios, congressos, seminários, colóquios, reuniões, 
cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram no 
território nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos 
correspondentes encargos;

f) Autorizar as deslocações em serviço dos membros do gabinete, 
no território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento das correspondentes despesas 
com a deslocação e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo;

g) Autorizar a atribuição dos abonos ou a realização de despesas 
com refeições ou ainda outras despesas de representação a que o pes-
soal do gabinete ou a ele afeto tenha direito, incluindo encargos com 
o alojamento e a alimentação contra documentos comprovativos das 
despesas efetuadas;

h) Autorizar atos relativos à gestão do orçamento do meu gabinete, e 
as necessárias alterações orçamentais que não careçam de intervenção 
da Ministra de Estado e das Finanças, incluindo a antecipação dos 
duodécimos e a alteração de rubricas orçamentais que se revelem ne-
cessários à sua execução;

i) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços, por conta das dotações orçamentais do gabinete, até 
ao limite legalmente estabelecido para os titulares de cargos de direção 
superior do 1.º grau.

2 — Autorizo a subdelegação de competências nos adjuntos do meu 
gabinete, sem faculdade de nova subdelegação.

3 — O presente despacho produz efeitos a 30 de outubro de 2015, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes agora delegados, tenham sido praticados entre esta data e a 
data da sua publicação.

13 de novembro de 2015. — O Secretário de Estado dos Negócios 
Estrangeiros e Cooperação, Luís Álvaro Barbosa de Campos Ferreira.

209116561 

 Gabinete do Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas

Despacho n.º 13800/2015
1 — Ao abrigo das disposições constantes dos artigos 44.º a 46.º do 

Código do Procedimento Administrativo e do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, delego na chefe do meu gabinete, Ana 
Cristina Santos Pedroso, as competências para, nos termos da legislação 
em vigor, praticar os seguintes atos:

a) Autorizar atos relativos à gestão do pessoal do gabinete ou a ele 
afeto;

b) Autorizar a prática de atos de gestão corrente e de administração 
ordinária, incluindo os relativos a matérias respeitantes a grupos de 
trabalho, comissões, serviços ou programas especiais que funcionem 
na dependência do meu gabinete, bem como para decidir sobre reque-
rimentos e outros documentos;

c) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal do gabinete, ou 
a ele afeto, em estágios, congressos, seminários, colóquios, reuniões, 
cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram no 
território nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos 
correspondentes encargos;

d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, a prestação de 
trabalho em dias de descanso semanal, de descanso complementar e 
feriados, bem como o processamento dos respetivos abonos;

e) Autorizar a realização de despesas com refeições do pessoal do 
gabinete ou a ele afeto;

f) Aprovar o mapa de férias e autorizar a alteração ou acumulação das 
mesmas, justificar e injustificar faltas e autorizar o abono do vencimento 
de exercício perdido por motivo de doença;

g) Autorizar atos relativos à gestão do orçamento do meu gabinete e 
as necessárias alterações orçamentais que não careçam de intervenção 
da Ministra de Estado e das Finanças;

h) Autorizar a constituição, a reconstituição e a manutenção do fundo 
de maneio, bem como a realização de despesas por conta do mesmo;

i) Autorizar a realização de despesas com aquisição e locação de 
bens e serviços, por conta das dotações orçamentais do gabinete, até 


